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TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CETEBRÀM A PREFEITURà UU!rICIPÀ]. DtsDuAs ESTRADÀS E pRE3rcoNaÀs ÀssEssoRtÀ E coNsuÍrmRra rn elEsrÂo
EttpREsÀRLàr E prrBLrcÀ !rD:a., pAIÃ ExECUÇÃo DE sERVrÇo coNFoRME
DISCRTMÍNÀDO NESTE TNSTRÚMENTO NA FORMA ÀBÀIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, dê um lado pREFtÍÍt RÀ ut NIcIpÀI DE DtA§EsrRÀDÀrl - Rua do comércio, 23 - centro - Duas Estradas - pB, cNpJ no }a.'r}'r.012/0001-10, nêsteato rêpresentada pela Prefêita Joyce Renally Felix Nunes, Brasireira, softêira, runcionariaPubfica, residentê e domiciliada na razenda são Francisco, SN - zona Ruraf - Duas Estractas -PB. CPF n" 090.407-504-40, Carteira de Identidade no 3.570.5?2 SSp. doravante simplêsmentê
CONTRATÀNTE, e do outro lado PREsTcoNTÀs ÀslrEssoRrÀ B coNsrrlloRr.À err eeirÃo EüpREsÀRrAr E I,t BLrcàl,t!À- - PC GENERÀL JOÀô NEIVÀ, 69, JÀGUÀRIBE - JOÀO PESSOÀ _ pB, CNPJ n" 39.933-30?/0001_80,
doravantê siÍIlplêsmentê CONTRÀTADÀ. dêcidirarn âs partes contratantês assinar o presênte contaato,o qual se rêgerá pelas c1áusu.Ias ê condiÇôes seguintês:

cuíusur.n pRnGrRÀ - Dos Et t{DtlrE*Tos:
Estê contrato decorre da Dispensa de LicitâÇão n" OOO24/2023, procêssada Iros termos da Lêi no
74-133/2021, Dêcreto Municipal n" 'j6,/2023i e teqistação pêrtinentê, consideradas as alteraÇõesposteriorês das rêferidas normas, às quais os contratantes êstão sujeitos como também às
cIáusulas deste conttato.

EgrÀDo DÀ paneÍaA
PRETEIS('RÀ !{,!TICIPàI DE DI'ÀS tsSTRÀDÀS

DrspBNsÀ No 0002i1/2o23 r.Er !r. t{.133,/2021

CoNTRÀTO N" 00046,/2023

criiusur,l sEcrrNDÀ - Do oB.rE!o:
o presente contrato, tem por: objeto: contrataÇáo de enpresa espêcializada para atuaÇáo
dirêcionada no planejamento, execuÇâo e controlê das prestaÇôês de contas dos convênios feder:ais
ê êstaduais, durante o exercicio financêiro de 2023.

O Serviço dêve!á ser êxêcutado lj.gorosamente de acordo com as condiçóês expressas nêstê
instrumênto, proposta apresêntada, especificaçôes técnicas corrêspôndentes, procêsso dê Dispensa
de Í,icitaÇão nô OOO24/2023 Lei n" 14.133,/2021 ê instruÇões do Contratantê, docr.unentos esses quê
ficam fazendo partes intêgrantes do prêsêntê contrato, j.ndêpêndênte de transcriÇão; e sob o
regjre de êmpreitada por prêço unitário.

cr.Áusura TERCETRÀ - Do \ràroR E pREços:
O valor total deste contrato, a basê do pieÇo proposto, é de R§ 18.000,00 (DEZOITO MIL REÀIS).
Representado por: 9 x R§ 2.000,00.

cóoreo DrscRrurxÀçio ut{rDÀDE euNsrrDÀDE
01 ContrataÇão cle eúpresa especializaata para atuação Mês 09

dirêcionada íro planejàmento, execução e controle dàs
prêstaÇôês de contas dos convênios federais e
estaduais, juato aos sistenas: Íransferergov
(SINCOV), SIGPC, 56IPACTO, SUÀSWEB, S]MEC, IUNASA,
DNOCS e derais segmentos de prestaÇão de contâs.
duraâte o exercÍcio financeiro de 2023

P-UXrt:lRIO P- TO|IÀI.
2.OOO, OO 18. OOO, OO

Totâa 18.000,00

cLÁrrsEÀ elrÀsrÀ - Do REÀirlrsrÀtGtro Eu sE*arDo EsrRrro:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dê um ano.
Dentro do prazo de viqência do contratô e mediantê solicitação do Contratado, os preÇos poderão
sofrêr rêajustê após o interregno de um ano, na mesma proporÇâo da variação verificada no IPCÀ-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamênto êstimado, exclusivômente para as
obrigaÇóes iniciadas e coocluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrrêgno minimo de um ano será contado a partir dos
efêltos financêiros do últiro leajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do indicê dê rêajusta&ênto, o Contratantê pagará ao Contratado
a importância calculada pela últilna variaÇáo conhecida, ligrlidando a diferenÇa côrrêspondentê
tão loqro seja divufgado o índicê dêfinitivo. Fica o Contratado obriqado a aprêsêntar nemória dê
cá]cu]o refêrênte ao reajustamento dê prêços do valor remanescente, sernpre quê êste ocorrer.
Nas aferiÇões finais, o índice uti.lizado para reajustê será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice êstabelecidô para rêajustanênto venha a ser êxtinto ou de qualquer forma nâo possa
mais sêl utilizado, sêrá adotado, êm substituição, o que wier a ser deterninàdo pela legislaÇãoentâo êm vigor.



O reajuste poderá ser r:ealizado por apostilamento-
O prazo para rêsposta ao pedido de rêstalcêIecimento do equilíbriofor o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do forneci.nento
do fato, inprêvisivel ou prêvislvel de consequência incal-cu]ável.Àrts. 124 a 136. da Lei t4.1,33/21

econômico-f
da documentação
observadas as

(xÁosulÂ eúrNaÀ - Dr DorÀçÃo:
Às dêspesas correlão pol: conta da sequinte dotâÇão. constànte do orçamento vigentê:Recursos Própaios do Município de Duas Estradas:
02.00 - 04.122.1002-2006 _ 500 _ 3.3.90-39.01-

cúusurÀ sEitgÀ - Do pàGitüEúTo:
o paqamento será efetuado mediante procêsso rêgular ê em observância às normas e procedimentos
adotados pelo contratante, bem como as disposiçóes dos À-rts. 141 a 146 da Lêi 14.133/21, dasêgu-inte maneiraa Para ocorrêr no Prazo de trinta dias, contados do período de adimptemento,

crátrsúrÀ sÉruat - Dos pRÀzos E DÀ t -rcâxcrÀ:
os prazos náximos de início de êtapas dê execução e de conclusão do objêto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condiÇôês e hipóteses previstas na Lei 14-133/2021, estão abaixoindicados e serão considerados da assinatura do Contraco:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusào: 09 (nove) meses-
À vigência do prêsênte contrato sêrá dêterminada: após 09 (nove) mesês, considerada dâ data de
sua assinatura,_ podendo ser prorrogada. nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 10s a 114, da Lei
74.L33/2\ -

cr,Âussr,e ortÀrrÀ - Dàs oBRrcÀçÕEs Do co[TRàtÀralE:
a) - Efetuai o pagamênto relativo a êxecução dos sêrviÇos efetivaÍnênte realizados,
com as respêctivâs cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os neios necessários para a fief êxêcução dos
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobrê qualquêr irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
sêrviÇos, exercendo a mais ahpfa e completa fiscalizaÇão, o quê não exime o Contratado de suas
rêsponsabilidades contratuais ê legais;
d) _ Designar representantes com atribuiçôes de cestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar ê fiscalizal a sua execuçáo, respectivamenl'e.
pêrmitida a contratação dê terceilos para assistência e subsidio de infolmações pertinentes a
essas atribui.qóes.

cl,ÁgsmÀ roNÀ - DAs oBRrGÀçôEs Do co|raT,àrÀDo:
a) - Executar devidamente os serviÇos descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetlos de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-sê por todos os ônüs e obiigaÇões concêrnentes à legislação fiscal, civif,
tributária e trabalhista, betu como por todas as despesas e compromissos assumidos, a gualquer
títufo. perante seus fornecedores ou terceiros em razão da êxecução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pefo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, CIue o representê integralmente em todos os seus atos;
d - permitir ê facilitar a fiscalização do Contratante devendo Prestar os informes e

escla.rêcimentos solicitados;
ê) - Será responsável pelos danos causados diretamentê ao Contratante ou a terceiros, decomentes
dê sua culpa ou dol,o na execuÇão do contrato, náo excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamênto pelo órgâo intêrêssado,
f) _ Não cedêr. taansfêrir ou subcontratar, no Lodo ou êm Partê, o Ôbjêto dêste instrumênto'
sem o conhecimento e a devida autorização explessa dÔ Contratante;
g:) - Manter, dutante a vigência do contrato, em conpatibilidade com as obrigaÇõês assümidas,
lodas as condiÇôes de uariiitaçao ê quafificação exigidas no respectivo processo licitatÓrio,
apresentando ao Contratante os documentos necêssários, sêmprê que solicitado;
hJ - nfetuar a êxêcução dos sêrviços êm perfeitas condiÇôes, conformê esPecj- ficaçôes ' prazo e

local constantes no Têrmo de Referência e seus anexos;
i) - Nào será admitida a subcontraLação do objeto licitatório;
j) - Reparar, col:rigir, lemover, reconstruir ou substituir, a suas expênsas' no total ou êm

parte,oobjetodocontratoêmquesêverificaremvícios.defeitosouincorrêÇõesresultantes
de sua execuÇâo ou de matêriais nela empiêgados.

cxÁusul,à DÉcun - Dr ârltirçÀo B ExErxçÃo:
Estê contrato podêrá sêr alterado com a dêvida justificativa, unilateralmente peLo Contratante
ou por acordo entre as Partes, nos casos e condições previstas nos Àrts' 124 a 136 ê sua

extinçâo, formalmente moiivada nos autos do procêsso, assêg'urados o contraditório e a anpla
defesa, ocorrerá nas hÍpóteses e disposições dos Àrts. 137 a 739, todos da Lei 14.733/2027.
Nas a.Iteraçóês unilatera.is a que se refere o inciso I, do caput do Àrt. 124, da Lêi 14.733/2021,,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôês contratuais, acréseimos ou supressões
que se fizerem nos selviÇos, dê âté o rêspectivo linite fixEíto no Àrt- 125, do rnesmo d.iploma
Iêgaf, do vdlor inicial atuàlizado do conLraLô. Nênhrrh âÂ-á.,í*-
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cúusuÀ DÉclrlÀ PRDGTRÀ - Do RECEBTüEIIIp:
Executada a presênte contrataÇão e obsêrvàdas as condições de adimplemento
lilll.jli"l os procedimenLos e condições para recebe! o sêu objeto pelo Contratanconforme o caso, às disposiçóes do Àrt- i4O, da Lei 14.133,/2021-

::i. -""^_.-...^a^". _O:_::.ll:?:. a assinarura do termo deralhado de recebinento provisór
!:1:"-!"::::l .suando vêrlficado o cúnpriment" ã"" "1-rqe-";-; ;. ;;;";;1;"i;; .ü1-
:::: ^o..". ..?T:"^i."o-11 

e-scrira do conraúdo. No caso do .".." o"tuir,-uJ;;;;r;.;; ;.ffi;;
:::r"::::::."^ .^ 

l._"^.-11:T1 ,+s pa:t:rs,, apênas após o decurso do prazo de observâÇão ou visroria,lrrê comprove o atendimentô das exigências contratuais, náo podêndo esse prazo ser super:-or a g0(noventa) dias, salvo em casos excêpcionais. devidamente fustificados.
cLáúsEÀ DÉcnaÀ sEGlrf,DÀ - Dàs pEaÀru»DEs:
o contratado sê:rá rêsponsabilizado administrativamênte, facultada a dêfesa no prazo legat dointerêssado, pê.Ias infraÇôês prêvistas no Àrt" 155, da tei 14.133/2021 e serão aplicadas, naforma, condições, regras, prazos e procedimêntos definidos nos Àrts. 156 a 163, do nesmo diptomalegal, as seguintês sançóes: a - advertência aplicada exclusivamenLe pela infrafáo administrativade.dar causa à inexêcuçâo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição dê penalldademais grave; b _ multa de mora de 0,5* (zero virgura cinco por cento) apl.icada sobre o vafor docontrato, por dia de atraso injustificado na exêcuÇão do objêto da c;ntrataÇão; c - multa de109 (dez por cento) sobre o valor do côntrato por qualquer das infrações adlninistrativasprêvistas no referido Àrt- 155; d - impêdimênto de licítar e contatar no âmbito da ÀdministraÇãoPública direta e indireta do ente federativo quê tivêr apficado a sanÇão. pelo prazo dê doisanos, aplicada ao responsável pê.Iâs infraçôes administrativas prêvistas nos incisos II, 1r1,IV, V, VT e vII do caput do rêferido Àrt- 155, guando nào se justificar a impôsiÇào de penafidade
Ínais gravei e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no ámbito da ÀdministraÇão
Púb1ica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada aô
responsáve1 Pelas infraÇôes adrn.inistrativas previstas nos incisos VIII, Ix, X, XI e XII do caput
do referido Àrt- 155, bem como pêIas infraÇôes administlativas previstas nos incisos rr, rII,
rv, v, vr e vIr do caput do mêsmo aitigo que justifiquem a inposição de pênaridade mais gravê
cJue a sançào referida no § 4' do refêridô Àrt. 156; f - aplicaÇào cuhulada de outras sançôes
previstas na I"ei 14.133/2021.
sê o vafox da multa ou indenização devida neo for iecolhido no prazo dê 15 dias após a comunicaÇão
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcelâ do pagamênto a que o
Contratado vier a fazet jus, acrescido de juros moratórios de 1t (un por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente-

cI.iíssI,IÀ DÉcrxÀ rERcErRÀ - DÀ coüpElrsÀÇÃo FrNÀlacErRÀ:
Nos casos de eventuais atlasos de pagamento nos termoê deste instrumento, e desde que o Contratado
náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financei:ra,
devida desde a data Iirnite fixada parã o pagàmênto até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçao da sêguinte fórmula: EM: N x vP x I, ondê: EM = encargos moratórios; N: número de
dias entre a data prêwista para o paçranento e a do efetivo pagamento; vP = valor da parcela a

serpalJa;eI=Índicedecompensaçãofinancêira,assimapurado:1=(Tx=100)n365,sendoTx
= percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze neses ou, na sua falta, um nowo indice
adotado pelo Governo Federal quê o substitua- Na hipótese do referido indice estabelecido para
a eonpensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nãô possa mais ser uLilizado,
será adotado, em substituiÇào, o que vier a set determinado Pela legislaçào êntào em vigor.

c!áo$rI.À DÉclrar QuÀRrÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões dêcorrentes dêste contrato, as partes elêqem o Eoro dâ cÔmarca de

Guarabira, Estâdo da Paraiba '

E, por êstarem de Pleno acordo, foi lavrado o presênte contrato etú 02

assinado pelas partes ê por duas testemunhas -

Duas Estradas

PELO CON'IRÀTÀNTE

JOYCE rELIX T{[,I{ES

Prefeita

(duas) vias, o qual vai

B, 31 de Março de 2023.

090.40?.504-40

PELO CONTRÀTÀDO
PNE TCO|{IÁs AsSESSORIA

E 

'OI{SULÍOfÚA 
EM

6E5rAO
ÊM.1oqllm7íx)llilo ãn"iin.r-,*'".,-

PRESTCONTÀS ÀSSESSORIà E COlrSlrLTORrÀ EU GESTÃO
ET'PRESâRIàI E PI,ALTC,A LTDÀ.
CNPJ n" 3 9. 933. 30? /0001-80

- PB,

TESTEMUNHÀS
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